
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº628/2024

Requer informações ao Poder 

Executivo sobre a inclusão dos 

servidores do DAE como 

beneficiários do SESI. 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio 

encaminhar todas as dúvidas e reclamações dos munícipes como forma de 

garantir a lisura e transparência do seu trabalho parlamentar;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 

mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Por que os funcionários do Departamento de Água e Esgoto (DAE) não 

foram incluídos como beneficiários do SESI, diferentemente de outros 

servidores municipais?

2.  Existe algum critério específico utilizado pela administração atual para 

excluir o DAE do benefício do SESI? Se sim, qual seria esse critério?

3. A exclusão dos funcionários do DAE como beneficiários do SESI não 

fere o princípio da igualdade previsto no Artigo 5º da Constituição 

Federal?

4.  Quais medidas a administração municipal está tomando para garantir 

que todos os servidores, independentemente do departamento ou 

autarquia, sejam tratados de forma igualitária em relação aos benefícios 

oferecidos?

5. Há previsão de inclusão futura dos funcionários do DAE no benefício do 

SESI? Se sim, qual seria o prazo para isso acontecer?

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de outubro de 2024.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SP300R0B84M0M046, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: SP30-0R0B-84M0-M046
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